
PREFT§URA MUNICIPAL

Sarrüa níaria & Oesk
CN P.l: 95.684. 54 4 / OOOI -26

LEr No 497 /2OL8,

siIMt,I.A: Concede revisão
geral anual aos Agentes dos
Pode::es Execut.ivo e

Legi"slativo e dá outras
rovidências

A CÂMARA MUN]CIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, APROVOU E EU

PREFEITO MUNTCIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuiçÕes conferidas na Lei Orgânica deste
Municipio no Artigo 62, §anciono a seguinte;

LEI

Art. 1o - Eica concedido revisão anual aos
Agêntes Politicos dos Poderes Executivo e Legislativo do
Município de Santa Maria do Oeste/PR, num percentual
correspondente de 2,95% (dois, vi rguJ a noventa e cinco por
cento) de acordo com o índice de IPCA acumulado dos úItimos 12

meses.

I Art. 2o - Esta I e.l ent-ra em vigor na data
de sua publi-cação, revogando-se as ciispos-ir;Ões em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste, âo décimo sexto (16") dia do mês de marÇo (03) do ano
de dois mi1 e dezoito (2018).
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PROJETO DE LEI NO OOU2O18

SÚmUfn: Concede revisão geral anual

aos Agentes Políticos dos Poderes

Executivo e Legislativo e dá outras

providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria do

Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no Art. 37, X

da Constituição Federal e na IN no 72l20t2ltCE-PR, aprovou e eu Prefeito Municipal

sanciono a presente lei:

Art. 10 - Fica concedido revisão geral anual aos Agentes

Políticos dos Poderes Executivo e Legislativo do Municipal de Santa Maria do Oeste-Pr,

num percentual correspondente de 2,95o/o (dois, vírgula noventa e cinco por cento) de

acordo com o índice do IPCA acumulado dos últimos 12 meses.

Art. 20 - Esta lei entra em vigor em 1o de março de 2018,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa

Maria do Oeste, em 26 de fevereiro de 2018.

Clarice Nunes Pereira

Presidente da Câmara Municipal
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PROJETO DE LEI NO OOU2O18

SÚuUu: Concede revisão geral anual

aos Agentes Políticos dos Poderes

Executivo e Legislativo e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria do

Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no Art. 37, X

da Constituição Federal e na IN no 72l20l2ltCE-PR, aprovou e eu Prefeito Municipal

sanciono a presente lei:

Art. 10 - Fica concedido revisão geral anual aos Agentes

Políticos dos Poderes Executivo e Legislativo do Municipal de Santa Maria do Oeste-Pr,

num percentual correspondente de 2,95o/o (dois, vírgula noventa e cinco por cento) de

acordo com o índice do IPCA acumulado dos últimos 12 meses.

Aft. 20 - Esta lei entra em vigor em 1o de março de 2018,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa

Maria do Oeste, em 26 de fevereiro de 2018.

Clarice Nunes Pereira

Presidente da Câmara Municipal
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

TNSTRUçAO NORMATIVA N.o 7212012

Dispõe sobre os critérios aplicados no exercÍcio
do controle das despesas com subsídios de
Agentes Políticos dos poderes Executivo e
Legislativo municipais, para aferição de sua
conformidade aos aÍos /egais que a instituírem
e esÍes aos ditames consÍifucionais e legais
relacionados ao assunfg e dá outras
providências.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
contidas no art. 20,1, da Lei Complementar no 113, de 15 de dezembro de 2005 e nos
termos da Resolução no 3312012,

RESOLVE:

CAPíTULO I

DAS DTSPOSTçÕES GERATS

Seção I

Da Publicidade dos Atos

Art. ío Os subsídios dos Agentes Políticos dos Poderes Executivo e Legislativo
municipais, considerados os valores fixados e os recebimentos no exercício, deverão ser
publicados anualmente até o último dia do exercício do recebimento, sem prejuízo da
obrigatoriedade de obediência às demais normas de transparência e da Lei de Acesso a
lnformação nas suas respectivas formas e periodicidades.

Parágrafo único. A confirmação do cumprimento do referido no caput será
efetivada consoante as formas definidas no Sistema de lnformações Municipais do
Tribunal.

Art. 20 Os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo deverão manter o
sistema do Tribunal de Contas (Cadastro Geral de Atos Administrativos) atualizado com os
atos normativos que fixarem ou alterarem os subsídios dos membros dos Poderes, sendo
as informações apresentadas no mês da publicação destes, sujeitando sua falta às
penalidades cabíveis.

Seção ll

Alterações do valor do subsídio



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Art. 3o A alteração do valor dos subsídios dos Agentes Políticos dos Poderes
Executivo e Legislativo, obrigatoriamente precedida de lei municipal autorizadora, poderá
ocorrer pela:

| - revisão geral anual: o aumento linear dos vencimentos de todos os
servidores municipais tendo por fundamento o art. 37, X, da Constituição Federal, e
estendida aos agentes públicos e políticos;

ll - recomposição ou atualização: o acréscimo do valor nominal dos subsídios
por incorporação do índice inflacionário em momento futuro à revisão geral, tendo em vista
o descasamento da extensão da database dos servidores e o período de atualização dos
subsídios dos Agentes Políticos;

lll - reajuste: o acréscimo nos vencimentos cujo valor seja maior que o índice
inflacionário e não tenha fundamento no art. 37, X, da Constituição Federal;

lV - refixação: a fixação de novo valor do subsídio por força da expressa
revogação de dispositivo ou ato legal que o tenha fixado anteriormente.

Parágrafo único. A hipótese descrita no inciso lll não se aplica ao subsídio dos
Agentes Políticos eletivos em geral, não se aplicando, ainda, o inciso lV, aos subsídios
dos Vereadores, por força dos princípios da anterioridade e da inalterabilidade incidente
sobre o valor dos subsídios destes, excluindo-se para esse efeito unicamente a
possibilidade de atualizações limitadas à variação da perda inflacionária, visando a
manutenção, à época do pagamento, da expressão monetária do valor original fixado.

CAPíTULO II

DA ANÁLISE DAS DESPESAS DECORRENTES DOS ATOS DE F|XAÇÃO DOS
SUBSíDIOS DOS AGENTES POLíflCOS E DOS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS E

LEGATS APLTCÁVEIS

Art. 40 A análise sistemática da aplicação dos atos normativos mencionados no
artigo 2o será efetivada visando a verificação da regularidade das despesas daqueles
decorrentes, quando das prestações de contas do período de ocorrência do empenho e
pagamento, mesmo que este tenha ocorrido em momento diverso da data de competência
da despesa.

Parágrafo único. As despesas realizadas em desacordo com as normas
estabelecidas na legislação que rege o assunto serão glosadas, respondendo o agente
beneficiado por sua restituição ao erário, com a devida atualização monetária e juros,
quando cabível.

Seção I

Dos critérios de análise das despesas com o subsídio do Prefeito, do
Vice-Prefeito e de Secretários Municipais



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Art. 5o A análise das despesas com o subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e
dos Secretários Municipais terá por finalidade constatar se os recebimentos apresentam
validade quanto aos critérios constitucionais e legais de que:

t 
_- _e!s1g ryteleq=j!_ i" i 9 !3!ly3!9 Eede r Lsiul at i vo M u n i c i p a I

ll - a Lei aprovada atende o prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município,
quando houver previsão neste sentido, prevalecendo este critério apenas na hipótese de
ser antecedente à data das eleições municipais, ressalvado caso de posterior refixação;

lll - a publicação da Lei na imprensa Oficial do Município foi realizada no prazo
estabelecido na Lei Orgânica do Município, quando houver previsão neste sentido,
prevalecendo este critério apenas na hipótese de ser antecedente à data das eleições
municipais, ressalvado caso de posterior refixação;

lV - foi fixado subsídio em parcela única;

V - o valor foi determinado em moeda corrente nacional e sem vinculação a
outras espécies remuneratórias, de qualquer origem ou natureza;

Vl - o valor não ultrapassa o teto possibilitado pela Constituição Federal,
vigente tanto no recebimento, quanto à época da fixação;

Vll - não há vinculaçáo a unidades de salário mínimo e nem a quaisquer outras
moedas ou referenciais;

Vlll - a Lei estipula critério de atualização do valor visando a preservação, à
época do pagamento, da expressão monetária do valor original fixado, ressalvada a
refixação.

Seção ll

Dos Iimites e parâmetros legais aplicáveis ao subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito
e dos Secretários Municipais

Art. 60 O subsídio do Prefeito não poderá exceder o subsídio do Ministro do
Supremo Tribunal Federal, vigente tanto no recebimento, quanto à época da fixação.

Art. 70 Os subsídios do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais não poderão
exceder o do Prefeito Municipal, vigente tanto no recebimento, quanto à época da fixação.

Art. 8o O Prefeito, o Vice-Prefeito e o Secretário Municipal que sejam
empregados ou servidores da administração direta, autárquica ou fundacional do
Município, do Estado ou da União, deverão licenciar-se de seu cargo, emprego ou função
e optar pelos vencimentos do cargo de origem, ou pelo subsídio do cargo político, sempre
de acordo com as leis regedoras da matéria.

Art. 90 A atualização acumulada dos subsídios dos Agentes Políticos do Poder
Executivo não poderá exceder a perda inflacionária desde a entrada em exercício do
cargo até a data do recebimento, observando-se o menor índice, no caso de a revisão
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concedida aos servidores ser inferior à inflação do período.

§ 1o A recomposição dos subsídios referidos no caput somente poderá exceder
ao índice concedido ao funcionalismo no caso de a extensão temporal da database dos
servidores e o período de atualizaçáo dos subsídios dos Agentes Políticos não serem
coincidentes, devido à hipótese definida no inciso ll, do art. 30.

§ 2o A correção de defasagens monetárias dos subsídios ocorrerá somente a
partir do mês de janeiro da entrada em exercício do cargo, mediante lei contendo o índice
utilizado e o período respectivo.

§ 3" É nula a revisão ou recomposição em periodicidade inferior a um ano,
ressalvadas previsão específica na Lei fixadora quanto ao marco inicial de cômputo da
perda inflacionária ou a posterior edição de Lei de refixação do subsídio.

§ 4o A correção de defasagens monetárias dos subsídios dos Agentes Políticos
somente poderá ocorrer quando a revisão geral dos vencimentos dos servidores
municipais estiverem sido quitadas, considerando a database destes.

Art. í0. O Vice-Prefeito poderá acumular o cargo de Secretário Municipa! e
optar, ou pelo vencimento do cargo efetivo ou emprego público de origem, ou pelo
subsídio do cargo político, sendo-lhe vedada a acumulação das remunerações,
ressalvada a percepção de vantagens de natureza pessoa! com base no vencimento do
emprego público ou cargo de que seja detentor.

Art. 11. O Prefeito e o Vice-Prefeito que tenham optado pelo regime
remuneratório do cargo político não farão jus ao recebimento de 130 salário e ao abono de
férias, vantagens que se aplicam apenas aos subsídios dos secretários municipais,
observado quanto ao valor o estabelecido no art. 80.

Seção lll

Dos critérios de análise das despesas com o subsídio dos Agentes Políticos do
Poder Legislativo Municipal

Art. í2. A análise das despesas com o subsídio dos Agentes Políticos do Poder
Legislativo do Município terá por finalidade constatar se os recebimentos apresentam
validade quanto aos critérios constitucionais e legais de que:

| - existe Lei aprovada em sentido formal e especíÍico;

l! - a Lei aprovada atende o prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município,
quando houver previsão neste sentido, prevalecendo este apenas na hipótese de ser
antecedente à data das eleições municipais, vedadas refixações posteriores;

lll - a publicação da Lei na imprensa Oficial do Município foi reahzada no prazo
estabelecido na Lei Orgânica do Município, quando houver previsão neste sentido,
prevalecendo este critério apenas na hipótese de ser antecedente à data das eleições
municipais;

lV - foi fixado subsídio em parcela única;
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V - o valor foi determinado em moeda corrente naciona! e sem vinculação em
percentual ao subsídio do deputado estadual, nem a outras espécies remuneratórias, de
qualquer origem ou natureza;

Vl - o valor fixado atende os limites constitucionais e legais e os critérios da Lei
Orgânica do Município, vigentes tanto no recebimento, quanto à época da fixação;

Vll - não há vinculação a unidades de salário mínimo e nem a quaisquer outras
moedas ou referenciais;

Vlll - o valor não excede o percentual constitucional em relação ao subsídio do
deputado estadual, vigente tanto na data em que foi Íixado, quanto no recebimento,
segundo o índice que couber em razâo da faixa populacional em que o Município se
posicionar à época da fixação;

lX - o Ato estipula critério de atualização do valor visando a preservação, à
época do pagamento, da expressão monetária do valor originalfixado.

Subseção I

Dos parâmetros legais aplicáveis ao subsídio individual dos Vereadores

Art. í3. A fixação do subsídio dos Agentes Políticos do Poder Legislativo
condiciona-se aos princípios da anterioridade e inalterabilidade, sendo considerado para
tanto que a promulgação e a publicação do Ato legal na imprensa Oficial do Município
deverão ser efetivadas antes da data da realização das eleições, ou no prazo definido
pela Lei Orgânica do Município, se este não for posterior às eleições municipais, vedada
refixação posterior.

Art. í4. É facultada a fixação de subsídio diferenciado para as funções de
Presidente do Legislativo e de Membros da Mesa Executiva (ou Secretários), cuja análise
da validade das despesas segue os mesmos critérios relacionados no art. 12, exceto o
contido no inciso Vlll do mesmo artigo.

Art. í5. O Vereador que seja empregado ou servidor público da administração
direta, autárquica ou fundacional federal, estadual ou municipa!, havendo compatibilidade
de horários, poderá exercer suas atividades funcionais concomitantemente com o
exercício da vereança e perceber, além do subsídio, as vantagens do cargo, emprego ou
função pública.

§ 10 Na hipótese de não haver compatibilidade com o desempenho das
atividades funcionais, o Vereador poderá optar ou pelo vencimento do cargo efetivo ou
emprego público de que seja detentor, ou pelo subsídio do cargo eletivo.

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica aos cargos comissionados e às
funções em que houver impedimento Íuncional previsto na legislação regedora.

§ 3o O disposto no caput não se aplica ao vereador ocupante da função de
Presidente do Poder Legislativo , em razáo de criar embaraço ao regular funcionamento do
sistema de freios e contrapesos entre os poderes po!íticos do Município (checks and
balances) e à perda de potencial de representatividade do Poder.
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Art. í6. Os Agentes Políticos do Poder Legislativo afastados do emprego
público ou cargo que tenham optado pelo regime remuneratório do cargo político não
farão jus ao recebimento de 130 salário e abono de férias anual.

Att.17. A atualização dos subsídios dos Agentes Políticos do Poder Legislativo
não pode exceder a perda inflacionária acumulada da data da entrada em exercício do
cargo até a data do recebimento, observando-se o menor índice, no caso de a revisão
ooncedida aos servidores ser inferior à inflação do período.

§ 1o A recomposição dos subsídios dos vereadores somente poderá exceder ao
índice concedido ao funcionalismo no caso da extensão temporal da database dos
servidores e o período de atualizaçâo dos subsídios dos Agentes Políticos não serem
coincidentes, devido à hipótese definida no inciso ll, do art. 30,

§ 2o A correção de defasagens monetárias dos subsídios dos Agentes Políticos
do Poder Legislativo somente poderá ocorrer quando tiver havido a revisão também dos
vencimentos dos servidores municipais, operando-se obrigatoriamente por lei contendo o
índice utilizado e o período respectivo.

§ 3o É nula a revisão ou recomposição em periodicidade inferior a um ano,
ressalvada previsão específica na Lei Íixadora quanto ao marco inicial de cômputo da
perda inflacionária.

§ 4o A revisão dos subsídios dos Vereadores a partir do segundo ano da
legislatura será possível sempre que os vencimentos dos servidores tenham sido
reajustados no ano anterior, e assim subsequentemente nos exercícios seguintes,
operando-se obrigatoriamente por lei contendo o índice utilizado e o período respectivo.

§ 5o Em qualquer hipótese, a correção de defasagens monetárias dos subsídios
dos Agentes Políticos do Poder Legislativo somente poderá ocorrer quando a revisão geral
dos vencimentos dos servidores municipais estiverem sido quitadas, considerando a
database destes.

Subseção ll

Dos limites legais aplicáveis ao subsídio individual dos Vereadores

Art. í8. Os limites máximos dos subsídios dos Vereadores, em percentuais do
subsídio fixado para o Deputado Estadual, de acordo com a população do Município, são
os seguintes:

| - em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores
corresponderâ a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

ll - em Municípios de dez mil e um a cinquenta mil habitantes, o subsídio
máximo dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados
Estaduais;

lll - em Municípios de cinquenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio
máximo dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídío dos Deputados
Estaduais;
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lV - em Municípios de cem mil e um a trezentos mi! habitantes, o subsídio
máximo dos Vereadores corresponderá a cinquenta por cento do subsídio dos Deputados
Estaduais;

V - em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio
máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados
Estaduais;

Vl - em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo
dos Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados
Estaduais.

§ 1o Para o enquadramento nas faixas previstas neste artigo será considerada
a estimativa de população divulgada pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística
para o primeiro ano da legislatura.

§ 20 Náo estando disponível a estimativa mencionada no parágrafo anterior até
a data para fixação do subsídio, será considerada a última estimativa disponível.

Art. 19. Os subsídios dos Vereadores, considerados o Presidente e os
Membros da Mesa Executiva do Poder Legislativo, não poderão exceder o subsídio
mensal em espécie do Prefeito, vigente tanto no recebimento, quanto à época da fixação.

Art. 20. Os subsídios dos Vereadores e dos Membros da Mesa Executiva não
poderão exceder o do Presidente do Poder Legislativo Municipal, vigente tanto no
recebimento, quanto à época da fixação.

Arl. 21. O valor do subsídio pelo exercício de atribuições diferenciadas de
Presidente e de Membro da Mesa Executiva do Poder Legislativo, não se vincula ao limite
estabelecido em razáo do subsídio do deputado estadual (art. 29, Vl, CF), nem à verba
sob o mesmo título percebida pelo Presidente da Assembleia Legislativa.

Subseção lll

Dos Limites da Despesa global com o Pagamento dos Subsídios dos Vereadores

Arl. 22. O total da despesa com o subsídio dos Vereadores, incluindo o
subsídio do Presidente e Membros da Mesa Executiva, não poderá ultrapassar o
montante de cinco por cento da receita do Município, apurada anualmente.

§ 1o O total da despesa com o subsídio dos Agentes Políticos do Poder
Legislativo, para o limite fixado no caput, engloba também os encargos sociais que sobre
esta incidirem.

§ 2o O cálculo estabelecido no caput considera a receita arrecadada pelo
Município não se incluindo no somatório os recursos provenientes de:

| - convênios, auxílios, subvenções e acordos congêneres;

ll - operações de crédito;

lll - alienações de bens;
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lV - as transferências recebidas do FUNDEB.

Art. 23. O tota! da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os
seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências
previstas no § 50 do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício
anterior:

| -7o/o (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem
mil) habitantes;

ll - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.001 (cem mil
e um) e 300.000 (trezentos mil) habitantes;

lll - 5o/o (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001
(trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes;

lY - 4,5o/o (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com
população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes;

Y - 4Yo (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três
milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes.

V! - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com
população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes.

Parágrafo único. Para efeito da base de cálculo de que dispõe este artigo,
compõem a receita tributária do Município:

| - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana;

ll - imposto de renda retido nas fontes sobre os rendimentos do trabalho;

lll - imposto sobre transmissão inter vivos de bens imóveis e de direitos reais
sobre imóveis;

lV - imposto sobre serviços de qualquer natureza;

V - taxas municipais;

Vl - contribuições de natureza tributária;

Vll - cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios;

VIll - cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural;

lX - cota-parte do IOF - Ouro;

X - transferência financeira do imposto sobre circulação de mercadorias e
serviços referente à desoneração das exportações prevista na Lei Complementar n.o
87/96;

Xl - cota-parte do imposto sobre circulação de mercadorias e serviços;

Xll - cota-parte do imposto sobre a propriedade de veículos automotores;

Xlll - cota-parte do imposto sobre produtos industrializados relativos a
exportação;
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XIV - receita da dívida ativa tributária.

Art. 24. A folha de pagamento do Poder Legislativo Municipal, incluído o total
da despesa com o subsídio de seus Vereadores, não poderá exceder a setenta por cento
do limite estipulado no art. 23 desta lnstrução Normativa.

§ 1o lncluem-se no total da folha de pagamento os seguintes itens de despesas:

| - o somatório dos subsídios pagos aos Vereadores, incluindo-se o Presidente
e os Membros da Mesa Executiva;

ll- os vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, adicionais,
gratificações, horas extras, abonos e outras vantagens pessoais ou institucionais de
qualquer natureza pagas a servidores ou empregados do quadro;

lll- despesas com a contratação de pessoal por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com
legislação específica;

lV- os valores dos contratos de prestação de serviços que caracterizarem
terceirização de mão- de-obra, em substituição de servidores e funções finalísticas,
observados os parâmetros de elegibilidade contidos em disciplinamentos jurídicos e
contábeis pertinentes ao assunto;

V- as despesas com pessoal decorrentes de sentenças judiciais cuja
competência pertença ao exercício em avaliação, observados os parâmetros de
elegibilidade contidos em disciplinamentos jurídicos e contábeis pertinentes ao assunto;

§ 2o O gasto com a folha de pagamento não abrange as despesas com
proventos e pensões de inativos do Poder Legislativo Municipal.

§ 30 As obrigações patronais com base na folha de pagamento dos servidores e
agentes políticos não se incluem no percentual contido no caput deste artigo.

Art. 25. O subsídio dos Vereadores será computado para efeitos de
observância do limite de seis por cento da despesa total com pessoal reservados ao Poder
Legislativo nos termos do artigo 20 da Lei Complementar n" 101/2000.

Parágrafo único. Observados os parâmetros de elegibilidade contidos em
disciplinamentos jurídicos e contábeis pertinentes ao assunto, a verificação do
atendimento aos limites definidos neste artigo não engloba as despesas referentes:

| - às indenizações por demissão de servidores ou empregados;

ll - aos incentivos à demissão voluntária;

lll - às despesas com pessoal decorrentes de sentenças judiciais cuja
competência pertença a exercícios anteriores ao período em avaliação;

lV - ao pagamento de inativos, custeadas por recursos provenientes da
arrecadação de contribuições dos segurados.

CAPITULO III

DAS DTSPOSIÇOES FTNATS E TRANSTTORTAS
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AÉ. 26. No caso da não fixação dos subsídios, nulidade do ato, no todo ou
apenas na disposição respectiva, faculta-se o recebimento do subsídio no mesmo valor
pago no último mês da legislatura imediatamente precedente, desde que tenha
preenchido os critérios válidos e devendo, ainda, serem observados os limites previstos
na Constituição Federal e formas de atualização admitidas.

Parágrafo único. A omissão ao dever de fixação dos subsídios dos Agentes
Políticos sujeita à multa estabelecida na Lei Orgânica do Tribunal e seu Regimento
lnterno.

Art. 27. Não é possível remunerar, ressarcir, indenizar, compensar ou efetuar
qualquer outra forma de pagamento a Vereadores por comparecimento a sessões
extraordinárias, sejam elas legislativas ou deliberativas, independentemente da origem de
suas convocações.

Art. 28. Situações contrárias às normas e a possível adequação para a
observância do princípio da remunerabilidade serão solucionadas conforme os
procedimentos descritos no Quadro Sinótico de que trata o Anexo l, integrante da presente
lnstrução Normativa.

Art. 29. Esta lnstrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de setembro de 2012.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMANÃES
Presidente



o

^oís
d8oo

F2
oo

§iÊÊ§EÊ§É
*E*Ê egE# Et:;; õ.#Eõe €€

lqEfiü§ilEÊE
ãüàãg€;E- ã§

§ÊiÊ,sÊ§§fiEEÊ

o
F
f

oH<x
L,. uJ

?o
õooo

Fzoo

I

E
E
oc
oo
E.;E t(§
Cl().o'õ
o'iD
oL
:6s
._= ó
oL

e€troÀaq8
-o
8E
s8lo)E>
Eg
cLo<.s

(,
uIoJío(}F<z

= u.rF=o<oz
f
lJ.

EE
o

õ9
Eo-
a^
Eü8- q.h
o*õ
-'E I
,fi; ?
.9 q 9>-
ô€Êq

.E+E
- ü.8,i
-Ê>O

ko (Ú.,lgt c o

§,R =oN .::€: *s
3E EE
Oi -o

=a'ü 3 a

aEg- ,fiq 
-:

E;Êã s* sqEiE .gEE

:,fiEb :#§5
=UI
F

o
o
(J

=o
o-
oo+ag
o
E"

oE
o
.9p
ott
o
ON
O.e!ro
o§ír',§l
=N\lE otrtrÍE 

aú

LU

€.e E
tú(ÚI!.!n o- o
lJ.-,?to-(Ú'= o
^=r(ú.HÉ g

É
!gã2o
1gl
:õ.=x3'g-ee
oo
E
o
tr
o

r§

o
G

.ÍE
L

oo
oo

rO
()i
aú

=.=
U'

z
É,

À
oo
oo
Fo
IJJ

oo
o
Fz
oo
IJJo
J
z
fo
e,F



3€ EüÉ Í;

É:IÉEEÊ-

ÊEEã*EEE

ÊEfiEffÊÊ

Ei: o X u

;$*s§

Ê EÉ;a*o o )i.= ='E

e§8gÊÊ
pâÊ H!,§

.;; gcÉH

EfiÊat.gE
o
o-OE

I(I)'-oo
ô!pocosa,Eq)oLo
-§ooÉ.4
L I

OE5(ú
o

:EÊ
)ql

€,8
o

gê
J-O(EC
E,g
-a o
OE
Ào

§€ger Io of
o- 4PE o E

€ ÉE ;;;
e ãE 8Ee.90'-PbE
ã 8e 9." eoo r€ u,B
aY -cE

Ê,$Ê::3
o # EÊ.Ê:S É

ie;;e:E!p.t,Etr

e gÊ re E s g
(,) 

=.Y.! c O

exÊEfigE

gsEgsi
À EPE o E

;.g$[ÉÊ
* es §: Eoo r€ u,B
aY -cc

Ê*Ê:;3
o#EÊ,Ê:3É

;ã;;a:§!,Trotc

ecÊ E s s I
;§*E*sp

€E sEÊÊ €
,8 ,€Ed 'EO

€õ €e"e €=
#Ê'. ;Ê,s* Éf

:EÊ, :ãã: iã
u*Êt *r uÊÊtF

iÉã5 i § aEEbã

8o
EJ

,ftã
$.q "-
!Ê"§n
- o) -r l-

EIES<e -!,
,'*,> .go ã -oEilO'E
^õN,ovr(E(,, -=
!).o E É§!r.ú CL
6'0 .12

"ãÊüi

í,tE
€'Ê

(O

t(E 
=(J.,; J

I :Ê,ã
o(l)=!, oa

€$ü.9 A-

€ 88o
aEl:
õ oo
gt E.,
=ÊlLFo- õrJtn

§t í, t

z
É
o-
oo
oa
F
aD
UJ

oo
.D

Fz
oo
IJJo
J
z
fo
É
F



E.:T (, X U

;$*E§

; gÊ;b*
o o x.L f'E

e § 8e ÊÊ

EâE gE'§.

.;; g:ÉH

E§ÊEE .gÊ

EII o X q
ot ü9Ia

EÉEEÉ-o o ii.= f'{=

EEiEHT
E'sE H !'$

.;; ggÉE

=E 
gE ã E.E

5§§ite §

E.:g(,,XU

;é*E§
ã e ãEt
reEE:ES..o o;i.L ='Eõ > - o.='E

ã ÊÊ; Ê,§ §
sEÉí6=ES

i;; gsÉH

gIÊtEgE

Ê:EIü
r e rE E:Bé..o o ii.= 5'Eõ > - oE'Êto§R;98

E EãÊÊI $

3;; gEÉE

ÊiÊEEsÊ
€ 8§: e I I
Eç =§ E='ÊtE+ -o cL'g-õ
O 9 OLL ç.. CL=

§ HE,e 3g qç
É;fiã sHÉÊ
ÊE E.É .€:5€
Ê s eES*É,8 ü

Ê ÍrÉÉEEEE
;EÊ E,§ s ['qÉ

*iãIE§iÉEE
ãHÊtEsÊ rã§

€8-sí' e88

€Ê i$ se-.eE
I E Itr hi o qE
§ E5,B áe eÊ
É Íãã -3$ÊÊ

€E E.É .'é:9€

t s eEt*É,e 3

€ÍsãEEEEã

ÊEôiel aeH

-; EáÊ E ÊãÊ Ê
EãÊ sÀE=gÊE
§u e,Ê€E§ Éã§

€ 8§: e I I
EÊ it EÊ'.EÊ

§ HÊH 3E âE
É:ãg spüÊ
€Ê EÉ ;§E€
Ê ge P$ÊC-t t

-u€ Is atE ã8fr

ã ÉEÊ,És sE EÉ

si jIEEãã*Ê
i;I;ÊÉ;EEÊ
€E EÉ€E: bE E

9Pdo óP.2
E;EÊ HÊ.ãtE= -E -4.=S
o !l ctLr h.^ q=

§ FE,n 3e sÊ
6;ãã sHÉÊ
ÊE E§ 'é *EE

Ê ge E$ÊgÉ ü
EÊIssEEãE*
ã BEÊE§ HE.EÉ

g§ãEE§ãÉE*
c-!r'ÉEom.ã^ec

€a EÊEEE ã€§
8q
oor(Ut
(Jlr
oxoirN
€ o.s

^o-.lJ! o

sÊ=;-
o Ero)
'EB nl§E'=t
6'õ.õ ttl

"á; 
tü

8q
o(Úr(Et
(Jl.
oxoirH
oo-E.o
^ o.9tsE (J

o ü<-:=e;>-o E(r,rO (, -No. o )'((U=,=+,,r u - -
= rr.O 'uÊ€ 9tt'
o- õoo

EBE.!OX()r.:í (§
ÍE -=>G d
EE=
€P 

=§1iEN
'= O Cl,.!lÊ ,;o
,R I É>
ã s - ErE E.?;'E o bEÉ{o q? É G
a I H 8,i
O E ru.EO

o úi.9

;HE ã
E5o o

:EE ;
õ g.g :
HÊ A SÍg.E q só- Y. x
s H 3eà
,fl+ HÊÊ
õ'91 = ÀX V O all-iI ô.sõo

rÍ, @ ct

z
É
o-
oo
oo
Fa
IJJ

oo
3t,

Fz
oo
IJIo
J
z
fo
ÉF



u99:9E E r(E_!lt

E #iEÊ
H ãE;ê ?
H E5ãã *
E ;tEe,e
3 s;§§BH

;sÉ=ãEl$
€t s€

,g#EÊ r
õ;!*:
ÊÉ q,iÊ
€ 3,H EE
3 HãE s ?

LL.-L." h LlC o0)q, d)E ?-

§ãEÉ;âã
9ooH-EEA
Í'$fl;qEfiE > (E (l)I L-o
o 8.9 bÉ'o o

= 
E EE# 9 E

ÊspH;EÊ
o tr,(Ú9b-l/,o

rOoS
.eE EooE Et,

,8 , b'E
.!)t o (,

I E€ e+E trE
R q,.§x
{ -lts
:u* 9,8H6€ã'>LfE dE EíJ

o:í,G,(E(,)clYo cl
E'll.E - g E

4Ê€ usE
o a .: o.-c.g(Úo

.,€€fis E
€ e'R.E $ e

=;í' (tro
c'E .,, oja

:&..i Ê Ê; I
Ês€§; rgi
§*E€Ê'ã ãs

o)
c,

=
É
À
oo
oo
F
@
IU

oo
@

Fz
oo
IJJo
J
z
f
m
É,
F



I 0 ri 9'tUEEüi

ã:EEÉ ?
õ E 8'o€ P

ãtt,s * e
,8 aFE, §().E-E^ O

[;ErÊrE
FÊ ã ÊE HE

o(Il,fooo E íiu o
s E€ §c
:E-BE§
*o 0D'EE ct)

X s Hee E

E ss9.E €
I=o# o o 3,

ã;e§c;*
H:Es;âa
3H,B EE€$
§Ê ã ÊEEE

EÊ€ " §H,g ff.

EE É€Ê sÊ:B§E

!Ê;EEg€isE
s " àe s Ê,fl-ã ee

i;,ã; Ê n ã ãE e

Ê ES Ê:E: Efi Ê

IrEIaEÊtÊãr
€§E;
{ E:3sõ E.E §
a O OE
!l 

=.- =

# 3üÊ'= r(E (tr'--o.9'ã o oi

I õ ÊE F

asgÊ ã
sÊr3 ,g

ot8.'E.;ü
tÍQ o) o§.> í

9§Eâsg
pi'Ê; o ã

SsHEÊ$
§8 He eS

€§ s€
{EE üíEcs;!€;
: ü*t
:g'fi E 

=H ãE E ?
LL9áI
ll -.C .:

ãEÉ# Ê

$ãã3 ã
0.e b.E o

E SE# 9 E

SPHüEÊ

ooo(E 0(l)0

; "9É .8Ê8

s H ÊÊ : aÊcE (§ L riL

; E o€ .f "€
E€ Eê A:E.e H ru

sê !89€: 
"E,eÊ; HÊ'§,'Égü

+;9ÊEF;EB
:i ÊFr eÊ'-;
s *ã"! g rçe
.se E!'B€ EÊ Ê

Ê;sÊÊ5üâr
ot
o
L

ig
o
oE

,BE
'>p
(l) .r,

. dX
E PÉ
oõo
:U.BH
5 õb

E.. E
8,€ E

:E 3i
õ s€.9o(UcOE bE
,8.0, Iofo.Do
ÊHs x

iE Esi
es*Fs

.o oE X

Ê E É§
".8 P H",
E ãuu?
€^gBR
€* "gí(/, >E Ei=>
^oüe,R 3R
,e E SHe(,:Ê cLtE

ã g S § a;iE oõEO o

ôl G'

z
É
À
oo
oo
Fo
IJJ

oo
|t,

Fz
oo
IJJo
J
z
:)o
É
F



iIL DE
CNPJ : 95.684.58 510001 -12

Rua: Alexandre Kordiak, 87 - centro - Santa Maria do Oeste - Pr, CEP: 85230-000
; Fone/Fax: (042) 3644112913644 1149136441363

seqrptaria@camarasantamariadooeste. pr. oov. b r

Parecer Jurídico
Referência: Projeto de Lei no.01/2018
Autoria: Legislativo Municipal

Ementa: "Concede revisão geral anual aos
Agentes Polítícos dos Poderes Executivos e
Legislativo e dá outras providências".

I- RELATORIO

Trata-se de projeto que concede a revisão geral anual aos
Agentes Políticos dos Poderes Executivos e Legislativo do Municípi o de Santa
Maria do Oeste - PR.

É o sucinto relatório.

Passo a análise jurídica.

II - ANÁLISE JURiDICA

Da Competência e lniciativa

O projeto versa sobre matéria de competência exclusiva da
Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste- PR, a Assessoria Jurídica OPINA
s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se encontra juridicamente apto
para tramitação nesta Casa de Leis.

Da Técnica Legislativa Adequada

A elaboração de leis no Brasil deve observar a técnica
legislativa adequada, prevista na Lei Complementar Federal no. 95, de 26 de
fevereiro de 1998, conforme determina o parágrafo único do artigo 59 da
Constituíção Federal.

Assim, feita a leitura do Projeto de Lei em comento a
Assessoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se
encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis.

Do Parecer Contábil

Ante o fato de que o presente projeto institui revisão geral
anual aos Agentes Políticos dos Poderes Executivos e Legislativo esta
Assessoria Jurídica s.m.j. recomenda aos vereadores, em especial aos
membros da Comissão de Finanças e Orçamento, que solicitem parecer ou
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: Fone/Fax (042) 36441129ê6441149196441363

seqretaria@camarasantamariadooegte. p_r. oov. br

caJ ao setor de Leis, no que tange ao
aspecto contábil e financeiro do projeto de lei em comento.

Do Quórum e Procedimento

Para aprovação do Projeto de Lei no. 0112018 será
necessário o voto favorável por maioria absoluta, ou seja, 5 (cinco) votos dos
membros da Câmara, conforme dispõe o artigo 131, do Regimento lnterno da
Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste - PR, após a discussão deverá
ocorrer dois turnos de votação, de maneira simbólica, nos termos do art.

134,§1o do Regimento lnterno.

Das Comissões Permanentes

Por fim, verifica-se que a proposição precisa ser submetida
ao crivo das Comissões de: Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento

ilt - coNcLUSÃo

Ante o exposto, opina-se pela regularidade da proposíção,

sendo permitida a continuação da tramitação, pois não se vislumbra nenhuma
ilegalidade ou inconstitucionalidade no presente projeto.

Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria não
substitui a necessidade de parecer das comissões, sob pena de
inconstitucionalidade formal.

E o que tinha a informar.

Sala das Comissões,26 de fevereiro de 20L8.

oAB/PR 47.153
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lW Fone/Fax: (042) 3644 112913644 1149t36441363
; ;'1,,,: § E-mail: camarasmo@gmail.com
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coMrssÃo or JUsTtçA E REDAçÃo

PARECER REFERENTE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N" OOL|aOLS DE

AUTORIA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. CONCEDE REVISÃO ETNNL ANUAT

AOS AGENTES POLíTICOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGTSIÁTIVO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob pe

0Otl20I8, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,

não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por

isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Justiça e

Redação.

la das Comissões, 26 de fevereiro de 2018.

José Va
'o 

Machado
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f

coMrssAo DE FINANçAS E ORçAMENTO

PARECER REFERENTE O PROJETO DE LEt N' 001/2018 DE AUTORTA DO

LEGISLATIVO MUNICIPAL. DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA REVISÃO

GERAL ANUAL AOS AGENTES POLíTICOS DOS PODERES EXECUTIVO E

LEGTSLATTVO E OÁ OUTNAS PROVIDÊNCIAS.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob pe

00tl2OL8, onde já teve a atenção dos responsáveis técnicos desse Poder

Legislativo Municipal, não encontramos nada que pudesse contrariar as

normas legais, e por isso, recomendamos sua Iivre tramitação por esta

Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Finanças e

Orçamento.

Sala das Comissões, de 2018.

Aguinaldo Paz de Moura
Presidente

lo Machado
cretário

José Val

de
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PROJETO Ne 001/2018

REGTME DE rRAMrrnçÃo: f *o*rot E uRGENTE

Projeto de Lei 0OtlzOtB

Concede revisão geral anual aos Agentes Políticos dos Poderes Executivo

e Legislativo e dá outras providências.

runrÉnrn LIDA No EXpEDTENTE DA MEsA E ENcAMTNHADA Às colussôes pRRe

PARECERES:

sALA DE srssÃo, EM Lz/0312018.

1e Discussão e Votação

ixl apror.oo [-l *"1",,.0o

voreçÃo poR: i1',cot:t,-rw

Sala das Sessões, em : lQlctl I t

/1:'-

[,Xu,Y,{)
Setretáiio

3e Discussão e Votação

l-l Rp.or.oo l---l *"1",,r0o

vorRçÃo Ron:

Sala das Sessões, em :

Secretário

23 Discussão e Votação

l-l nprorrdo f-l *".;.,.roo

vorAçÃo PoR:

Sala das Sessões, em :

Secretário

úuce DrscussÃo E vorAçÃo

l-l Rp.or.do [-l *"1.,,r0o

VOfnçÃO POR: sala das sessões, em :

Secretário


